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Of. no 006/2025- GP Lawas do Sul, 03 de janeiro de 2O25

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

-"--rAssunto: Encaminha Projetos de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhamos paÍa apreciaçáo de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no O612íJt25 que Cria o Depart,rrnento Municipal do Bem-
Estar Aailnal, e dá outras providênclas.

Com União e trabalho construiremos um futuro maís próspero para nosso Povo.

Cordialmente,

Prefeito
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PROJETO DB LEi A6l2A2s

Cria o Departamento Municipal do Bem-EstarAnimal, e dá
outras providências.

Art. 1" Esta l,ei cria o Departamento Municipal do Bem-estar Animal, vinculado à Secretaria
Municípal de §aúde.

Art.2" Sâo atribuiÇÕes do Departamento Municipal do Bem-Estar Animal:

i - incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislaçáo vigente;
II - propor e auxiüar arcalizaçâo de parcerias com empresas publicas e privadas que possâÍn

apoiar, com auxilio financeiro ou força de tratralho, o cumprimento dos objetivos deste
Departamento;

III - requisitar e acompanhar diligências e adotar providências contra situaçÕes de maus
tratos aos anÍmais;

IV - realizar campanhas de conscientização pública que tratem a respeito da relevância da
adoçâo de animais e sobre a necessidade de esterilização e vacinaçáo, bem como acercâ de o fato
de que o abandono e o padecimento infligido ao animal configuram práticas de crime ambiental,
sujeitos â penâs cabiveis previstas em iei específica;

V - destinar local parâ â manutenção e a exposiçáo dos animais disponibilizados para
adoçáo, que serâ aberto à visitaçáo publica, em espaço no qual os animais seráo separados
conforme critérios de compleição Íisica, de idade e temperamento;

VI - encaminhar o animal vacinado e identificado ao adotante;
VIl - manter o cadastro e o controle dos munícipes adotantes e dos animais adotados;
VIII - orientar os adotantes acerca dos princÍpios da tutela responsável de animais, visando

. a atender suas necessidades Íisicas e psicológicas, bem como a questões ambientais;
IX - monitorâr e avâliar, periodicamente, o cumprimento dos termos deste dispositivo no

que concerne às práticas de proteçáo e bem-estar dos animais; e
X - trabalhar em conjunto com o Centro de Zoonose.

Art. 3" Ficam criados os cargos de Díretor do Depar[amento cio Bem-estar animal e Assessor
do Departamento do Bem-estar animal, parâ preenchimento de cargo CC 4 ou FG para o Diretor e
CC3 ou FG para o Assessor, cuja atritruiçÕes são:

CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO BEM.ESTAR ANIMAL
ATRIBUIÇÕES: Dirigir, coordenar, chefrar e supervisionar as atividades de todas as divisÕes

e setores que integram o Departamento do Bem-estar Animal, sendo subordinado diretamente à
Secretaria Municipal do Meio Arnbiente" Assegurar o cumprimento rla política municipal de bem-
estar animal, acampanhando seu desenvolvimento. Propor, coordenar e implementar políticas
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ILIZA

públicas, progrâmas e projetos relacionadas à defesa, ao bem-estar e aos direitos animais.
Coordenar, inclusive em parceria com à sociedade civil organizada, campanhas de posse
responsável de animais domésticos. Organizar cÉrmpanhas de proteção aos animais. Orgarizar
campadras de adoçâo e de controle populacional de animais de rua, abandonados ou retirados de
maus-tratos. Controlar o estoque de medicamentos, suprimentos e outros equipamentos
destinados ao uso animal que estejam na posse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Desenvolver todas as atividades relacionadas ao Departamento de Bem-Estar Animal descritas na
lei, e outras atividadss correlatâ.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da função poderá determinar a realizaçáo de viagens e trabalhos aos

^ sábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos rleveráo ser ocupâdos preferencialmente por proÍissionais com
formaçáo na área, atendendo as atribuiçÕes anteriormente descritas;

IDADE: Minima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

CÂTEGORIA FUNCIONÁL: ASSESSOR DO DBPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Diretor do Departamento do Bem-estar animal, supervisionar,

coordenar e orientar seus sutlordinados na organização, planejamento e acompânhamento das
atividades no âmbito da Divisáo. Assessorar na distribuir tarefas aos subordinados, fiscal2ando
seu cumprimento. Assessorar ações administrativas e operacionais relacionadas à acolhünento
dos animais em situação de abandono efou de maus tratos. Promover programâs de educação
relacionados ao acolhimento, proteçáo e bem-estar animal. Divulgar para a comunidade, por meio
de relatórios periódicos, as açÕes desenvolvidas pelo Departamento por meio da Divisão. Auxiliar
o diretor do Departamento do Bem-estar Animal nâ proposiçáo, coordenaçáo e implementaçáo de
políticas públicas, programas e projetos relacionadas ao acolhimento de aaimais. Promover

^ campârúras de adoçáo de animais. Assessçrâr na promoçáo e acompanhamento de animais que
tenham sido adotados por meio de campanhas promovidas pelo Departamentô, verificando quanto
ao acolhimento, adaptaçáo e bem-estar. Executar outras tarefas correliatas na sua área de
competência.

HORÁRIO: 4O horas semanais
OUTROS: o exercício da função poderá determinar a realizaçáo de viagens e trabalhos âos

sábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADtr: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por profissionais com
formaçáo na área, atendendo as atribuiÇões anteriormente descritas;

IDADE: Mínima de 18 ânos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçâo do Prefeito Municipal.
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Art. 4" Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, o Poder Fúblico poderá
celeLrrar convênios e parcerias com muaicÍpios, entidades de proteçáo animal e outras
organizaçÕes governâmentais ou náo governamentais, universidades, estaklecimentos
veterinários, empresas privadas e entidades de classe.

Art. 5" Âs despesas decorrentes da implantaçáo desta Lei correrão por contâ da dotação
orçamentária própria, suplementada, se nece ssário.

Art. 6" Esta ki entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras do Sul, em 02 de janeiro de 2025.

1.1/1 /1'!
Delabary

Prefeito
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O presente projeto tem o objetivo de criar o departa.mento de bem-estar anirnal, atuando
em eonjunto com o centro de zoonoses, realizar o melhor atendimento da câusa animal.

Considerando para tanto se tratar de saúde pública, bem como a existência de uma
^condenaçáo processual determinando a criaçáo de local adequado para atender os animais do

municÍpio.

Assim, pensando na causa animal, e na saúde de sua populaçáo propõe a insütuiçáo
deste departamento de "Bem-Estar Animal".

A criação do departamento consiste em incentivar a guarda responsável dos animais,
propor e auxiliar a realtzaçâo de parcerias com empresas públicas e privadas, âcompanhar açÕes
e adotar providências contra situações de maus-tratos, além de realtzat campanhas de
conscientização publica sobre a adoçáo de animais.

Ademais tais alteraçÕes contam com a busca de atender o Plano de Governo, razao d.a
presente propositura.

Diante do exposto, estamos propondo este projeto para apreciaçáo dos Nobres Edis a
fim de atender o Plano de Governo e consequentemente as necessidades da População l,avrense.

1,^*
Rdnan Delabary

Frefeíto
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O Pod.er Executjvo eÍlcâmiÍúra pâra âpreciaçáo do Poder kgislativo, reÍIrreÍGtldo caráter
de urgência, nos termoe do art, 153 e seguirtês do Regimento Interao da Câmara de
Vereadores Munlclpal, projeto de lei que cria e altera os cargos conforme especiÍicado nâ
exposiçáo de motivos, considerando a demanda e a necessidade de em Ínicio de gestâo estabelecer

políticas previstas no Plano de Governo.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteúdo e de
interesse da coletividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das ações e
programas â serem desenvolvidos.

Alêm de atender processo judicial que tramita por anos sem resoluçáo, necessitado de
atençáo imediata para â causa, principalmente por se tratar de saúde publica.

Contando com atençâo do Poder legislaüvo, esperamos a aprovaÇáo do referido Projeto de
lêi.

Diante do exposto, estâmos propondo que este projeto tramite em urgência para com rraior
brevidade poder atender a gestão o plano de governo traÇado para 2025 /2028, e consequentemente
as Ílecessídades da Populaçáo Lavrense.

2
Kr,n-

noáah Dehbary
Prefeito
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na presente data, recebemos o Ofícia 07212025-GP,

retirando o caráter de URGÊNCIA dos Projetos de Lei ne otl2025, Ozl2O25, A312o25, 0412025,

AS / 2025, OG I 2A25, A7 I 2025, O8l 2025 e O9 I 2025, co nfo rm e có pia e m a n exo.

Lavras do Sul, 08 de janeiro de 2025.

?ú- 1fu-ra 9á,
Eric Mesa Prates

Assessor Especialda Mesa Diretora

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul
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Of. no 0I212025- *P Lawas do Sul, O8 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Pelo Presente, comuniçamos Vossa Excelência que estamos retirando o caráter de
urgência atribuído aos Projetos de Lei abaixo listados, devendo os mesmos tramitarerq pelo rito normal:

ProJeto de Lei a" §L|ZU2§, OZ|2O25' Ogl2A25, O4|2O2S, Oáf 2O2â, o,612A25? A712ot25,
Ú,A12026 e {l8|l2A?,â,

Cordialmente,

.1."^ r\
Delabary

Prefeito
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OFÍCIO N' I2I2O25.CVLS Lavras do Sul, 17 de janeiro de2025.

A sua Excelência, o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, que está
analisando o Projeto de Lei 006/2025, solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme
Parecer em anexo.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 149, caprtt, do Regimento Interno desta
Casâ, o Executivo Municipal tem até 10 dias para atender o solicitado.

Atenciosamente,

T,ús AUG ITTENCOURT DE OLIVEIRA
Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul

Recebido em:

tlonre G
L
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na data de 20 de janeiro de 2025,
recebemos o OFÍCIO O2O/?,025 - GP, contendo Mensagem Retificativa do
Proieto de Lei ne A6/2025, conforme cópia em anexo, passando o projeto a

ser analisado na forma ora apresentado.

Lavras do Sul, 22 de janeiro de 20ZS

g;- l^'o-"4-- ?-í*-

Eric Mesa Prates
Assessor Especial da Mesa Diretora

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul
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OÍício n'2012ü25-GP Lavras do Sul, 2O de janeiro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Mensagem RetiÍicativa PL n" 06l2A25

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Mensagem RetiÍicativa solicitando que o Projeto de
Lei n"O612025, passe a tramitar com a redaçáo constante em anexo.

Com uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero paÍa nosso povo.

Cordialmente.

4/^V\-/
Delabary

Prefeito

Recebido err,3A,Íal-/ã
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pRoJETO DE LEr 06/2A25

Cria o Departamento Municipal do Bem-Estar Animal, e dá
outras providências.

Art. 1" Esta Lei cria o Departamento Municipal do Bem-estar Animal, vÍnculado à SecretarÍa
Municipal de Saúde.

Art.2" Sáo atribuiçÕes do Departamento Municipal do Bem-Estar Animal:

I - incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislaçáo vigente;
II - propor e auxiliar areaTízaçâo de parcerias com empresas públicas e privadas que possarn

apoiar, com auxílio Íinanceiro ou força de trabalho, o cumprimento dos objetivos deste
Departamento;

iII - requisitar e acompanhar diligências e adotar providências contra situações de maus
tratos aos animais;

IV - reaJizâr campanhas de conscientizaçáo publica qlre tratem a respeito da relevância da
adoção de animais e sobre a necessidade de esterilizaçáo e vacinaçáo, bem como acerca de o fato
de que o abandono e o padecimento inÍligido ao animal conÍiguram práticas de crime ambiental,
sujeitos a penas cabÍveis previstas em lei específica;

V - destinar local para a manutençáo e a exposiçáo dos animais disponibilizados para
adoçáo, que será aberto à visitaçáo publica, em espâço no qual os animais seráo separados
conforme critérios de compleiçáo fisica, de idade e temperamento;

VI * encaminhar o animal vacinado e identiÍicado ao adotante;
VII - manter o cadastro e o controle dos munícipes adotantes e dos animais adotados;
VIiI - orientar os adotantes acerca dos princípios da tutela responsável de animais, visando

a atender suas necessidades Íisicas e psicológicas, bem como a questões ambientais;
IX - monitorar e avaliar, periodicamerte, o cumprimento dos termos deste dispositivo no

que concerne às práticas de proteção e bem-estar dos animais; e
X - trabalhar em conjunto com o Centro de Zoonose.

Art. 3" Ficam criados os cargos de Diretor do Departamento do Bem-estar animal e Assessor
do Departamento do Bem-estar animal, paÍa preenchimento de cargo CC 3 ou FG para o Diretor e
CC2 ou FG para o Assessor, cuja atribuiçÕes sáo:

CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIM.A.L
ATRIBUIÇÕBS: Dirigir, coordenar, che{iar e supenisionar as atividades de todas as divisões

e setores que integram o Departamento do Bem-estar Animal, sendo subordinado diretamente à
Secretaría Municipal do Meio Ambiente. Assegurar o cumprimento da política municipai de bem-
estar animal, acompanhando seu desenvolvimento. Propor, coordenar e implementar políticas
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pubiicas, programas e projetos relacionadas à defesa, ao bem-estar e aos direitos animais.
-Coordenar, 

inciusive em parceria com a sociedade civil organízada, campanhas de posse

responsável de animais d.omésticos. Organizar campanhas de proteçáo aos animais. Organizar
campanhas de adoçáo e de controle populacional de animais de rua, abandonados ou retirados de

maui-tratos. Controlar o estoque de medicamentos, suprimentos e outros equipamentos
destinados ao uso animal que estejam na posse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Desenvolver todas as atividades relacionadas ao Departarnento de Bem-Estar Animal descritas na
lei, e outras atividades correlata.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a reaTizaÇáo de viagens e trabalhos aos

,-rsábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencíalmente por profissionais com
formaçáo fla ârea, atendendo as atribuições anteriormente descritas;

IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Diretor do Departamento do Bem-estar animal, supervisionar,

coordenar e orientar seus subordinados na organízação, planejamento e acompanhamento das
atívidades no âmbito da Divisáo. Assessorar na distribuir tarefas aos subordinados, fiscalizando
seu cumprimento. Assessorar ações administrativas e operacionais relacionadas à acolhimento
dos animais em situaçáo de abandono e/ou de maus tratos. Promover programas de educaçáo
relacionados ao acoihimento, proteçáo e bem-estar animal. DivulgaÍ paÍa, a comunidade, por meio
de relatórios periódícos, as ações desenvolvidas pelo Departamento por meio da Divisão. Auxiliar
o diretor do Departamento do Bem-estar Animal na proposiçáo, coordenação e implementaçáo de
políticas públicas, programas e projetos relacionadas ao acolhimento de animais. Promover
campanhas de adoçáo de animais. Assessorar na promoçâo e acompanhamento de animais que

^ tenham sido adotados por meio de campanhas promovidas pelo Departamento, verificando quanto
ao acolhimento, adaptação e bem-estar. Executar outras tarefas correlatas na sua área de
competência.

HORARiO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a reaJizaçáo de viagens e trabalhos âos

sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por proÍissionais com
formaçáo na área, atendendo as atribuições anteriormente descritas;

IDADE: Mínima de 18 aÍlos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.
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Art. 4" Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, o Poder Fúblico poderá

celebrar convênios e parcerias com municípios, entidades de proteçáo animal e outras
organizações gor".nr*entais orl náo governamentais, universidades, estabelecimentos
veterinários, empresas privadas e entidades de classe.

Art. 5" As despesas decorrentes da implantaçáo desta Lei correráo por conta da dotação
orçamentária própria, suplementada, se necessârio.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras do §ul, em o2 de janeiro de2025.

2
[**_

Wnáo Delabary
Prefeito
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HKPOSIçÃO DE MCITTVOS

O presente projeto tem o objetivo de criar o departamento de bem-estar animal, atuando

em conjunto com o ..âtrà de zoonoses, realizar o melhor atendimento da causa animal-

Considerando para tanto se tratar de saúde pública, bem como a existência de uma

^condenaçáo 
processual determinando a criaçáo de local adequado para atender os animais do

município.

Assim, pensando na callsa animal, e na saúde de sua popuiaçáo propõe a instituição
deste departamento de oBem-Estar Animal".

A criaçáo do departamento consiste em incentivar a guarda responsável dos animais,
propor e auxiliar a realização de parcerias com empresas públicas e privadas, acompanhar ações
e adotar providências contra situações de maus-tratos, além de rea)izar campanhas de
conscientizaçáo publica sobre a adoção de animais.

Ademais tais alterações contam com a busca de atender o Plano de Governo, razáo da
presente propositura.

Diante do exposto, estamos propondo este projeto para apreciaçáo dos Nobres Edis a
Íim de atender o Plano de Governo e consequentemente as necessidades da Populaçã.o Lavrense.

,')z*-
R/"à- Delabaryr' Prefeito
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Lei

JU§TTFICÂTTVA

O Poder Executivo encarninha-pàrâ. apreciaçáo do Poder Legislativo, requerendo caráter
de urgência, nos termos do art. 153 e seguintes do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores Muniçipal, projeto de 1ei qrre cria e altera os cargos conforme especificado na
exposiçáo de motivos, considerando a demanda e a necessidade de em início de gestáo estabelecer
as políticas previstas no Plano de Governo.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteudo é de
interesse da coletividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das açÕes e
programas a serem desenvolvidos.

Além de atender processo judiciat que tramita por anos sem resolução, necessitado de
atenção imediata para a causa, principalmente por se tratar de saúde pubiica.

Contando com atençáo do Poder Legislativo, esperafilos a aprovaçáo do referido Projeto de

Diante do exposto, estamos propondo que este projeto tramite em urgência para com maior
brevidade poder atender a gestáo o plano de governo traçado para2O25l2}28, e coÍrseqnentemente
as necessidades da População Lawense.

íâ#-*
Prefeito

ij::r-.1i,-rii rr.ttr:: llrl ill;i-".rii,'i il.:,

Ruo CeL Mezo, 373 - Cenko, LâvrG do Sul/RS, 973*OOO
www.hvrosdosrdrs.govb:wt4
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IMPACTO FINANCEIRO

fliretor do Departamento Bem Estar Animal
cc3- R$ k.ffiffi*,&V

Âssessor do Depa*amento Bem Estar Animal
CC2*. *$ ffi..ffiffitrt,V.%

(+ 5olo Reposição Salarial)

2025

VENCIMENTOS: 2.642,53x 13.5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
ENCARGOS (20olo) =
IPERGS (25.18o/o) =
TOTA[.:

R$ 35,674,15
R$ 9.600,00
R$ 7.134,83
R$ B.982,Zi

R$ 61.391,73

R$ 37.457,91
R.$ 9.600,00
R$ 7.497,58
R$ 9.41A-9!

R$ 63.981,3II

2026 (reajuste anual 5%)

VEl\lCii4ENTCS: 2.774,66x 13,5 =
vAl'E ALIMÊN'IAÇÃO =
il'JCARGOS (20%) =
iF ERGS (25. 1 8o1o) =
TOTAL:

2A27 (reajuste anual 5%)

VTNCIMENTOS; 2,913,39x 13,5 =
VALE ALIMENIAÇÃO =
EI'TCARGOS (20%) =
il-'[ÍtGS (25 1Bo/o) =
T'ÚTÂL:

R$ 39.330,76
R$ 9.600,00
R$ 7.866,15
R$ .9.903,48

R$ 66.700,3S

Lavras do Sul, t7 de janeiro cje 202.5.

'.t..I'i', :,,,t,.,,l y :t' :t; r', 
r :'i l".1(')

íiz; ç Çl rl. W&wzçt, .5 i. 3' Ç,anfl r w. L. w r ms ç*o &lll RS, W 3q{} -{}ÜW

ot,*uwv.to:lwrq§ç4,i*:zri.f .S.gnv.br



DA]-A DA EI,.ABORAÇÃO DA EST ,'IATIVA DE IMPACTO:
EXIRCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM

ESTÀDO DC !IIâ Gi?ANDE DO SUL
PREFEITT'RÁ- ItÂs oo sul

M.rtivaÇão do impacto - Legenda
i)râq..lo gy1r,r,,t;r. ou apedeiçoamento de açáo governamental (LC 1 01 , ârt. 1 6)

i)r:sii;::as Obl!,atórias de Caráter Continuado (LC 101, art 17)

Ilcnrnc.j d.l lteccilâ (l.C'101, art. 14)

ltod)nirecimêrrto ot: coníissáo de divida (LC 101, art. 29, si.)

llcnctíiios da Seguridade Social (LC 101, ar1.24)

VIGCR

l\

do

ír (lasio:, cotrl ssoa I
'tc1 ad. 2.1

. l,;r'i rt.l poíf;aiantc dc iicce(as
/ ri..j jçào i)cnn;in,.nrc de deçpesa§

I Ájrtuvat larnenLc da màr4em de expansão dàs D.O.C.C

lrld'spilsênãoseenqua{irànocon{reitodedespesaobrigatóriãdecarátercontrnuadonaoupessoal, sendodispensadososmecanjsmosdecompensaçáo.

17 tA1t25

2425

5 ANO 202s
ASSSESSOR DO ESTAR ANIMÂi,.

c da da xo)
Gàstos previstos no exercicio de 2025 a 2027

FONTE 2025 202.6

500 Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

FONTE )i)q ?027
500 61.391.73 63.981.39 66.700,39

fSTIMAiIVA FINANCEIROS POR FONI E OT Í]ÉCI]RSOS

2027
i faí!rij i-lC,

!xercíriio:rnterior
r,l i:,:eil:rs

e ccm
l r,lli:n{O de ou

;í\4i:0idas com
lrral
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i,f:plt::ir; .rala
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i;irliir' :''r-l'
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r:rlrjc rc ::;t:.cicio antelior
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oil retr de rccôit?,
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a:l.ii.{. fr'tátl
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lromissadas
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61 391,73 63.981.39 ô6.700,39
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0,00 0,0ú

lt
r-l

0'00

0,ol tt,0c

c,00 0,00

0, r0

0.0c

| \tlt

,0f

I ar.crav::1, Ci;,sde que hajar comnensaçáo

1\ )

.13

ncra de receita

'ersatórias

otc ooN

rjs I at.ra 1

,r'ilia:,irarlQ arai

r,r! 1l r:

i :\'it'Iii::irl; cor'.
'.ri(lr,arl

1-- c

i:'lt
i \rlcesa,:
./. c-l

l'
l",;ii,;'i; ii,, :r!ll!lli1 arJ

' i r rrt*s:

PÁREçER SOBRE O IMPACTO FINANCEIRO':--:

0,0t

rpromissadas
ncia de raceita

c00

cot oaa

t. !0

il tN
0,0c



A " COMPATIBILIDÀDE C0Í!Í PLANO PLURIANTJAL

f]aacãoestáprevistàno PianoPlurianualconformeosequinteprogramagovernamentall

Programa:

Objetivo:
AÇáo:

I j ,l aç:o não enconlra previsão em nenhum dos proqramas do lrlano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no PPA

I] , COIIIPATIBiLIDADE COM Á LEI DE PIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

l. ] I açãc cstá fircvista na LDo do exercíaio, confonÍe consta no anexo de Metas e Prioridades:

Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo a todos os órgãos

u r os r rr, r ílõd-iiãõiiãil *''"
Objetivo: Garantir o funcionamento das atividadês de apoio aqminisiralivo a tôdos oe c.9át)s c.

[ À ação não encontra prevlsão em nenhum dos

í: - C0fyiPA TIBILIDAUE COIVI A t"Êl DO

!--j Â drspcsa cccorr:nle dâ execução da ação está

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

l..jl I ccspcsa or,corr.nte da L'xccução da ação não está prevista nâ l-OA ou é insuÍlcjente, sendo necessária a aDertura d-- crédito adicionêl:

I

i

I
Í)roleto Ce Lei auiorizativo do crédito adicional n':l*-***---**-.-l

31 91 1331.90.11.00 00

500 500

640 000 00 89.000,00

I

I

;úrÀ*fosesns as úrras rrscars r
Í

:§bla oe resuliado primàrio prevista no anexo de metas fiscais

i lmr,;c:c dd(s) ação (ões) sobre es despesas íiscais
I

íiscais

itrsülta ic nom!nal previsto
oa Divrda Consolidada t-íquida e Passivos reconhecidcs
das ciisponibiiidades F inanÇeiras (Líquidas)

R$

irI$

::. a,:,' ... " '

l.) .tt:'. ,1

-- itt:,.1i iÀ

administraçâo pública municipal.

nçao:f-- q

--*--,-]



A) FESSOAL

(1 ) tteceila CcrtenleLiqúda 1212024

(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal 
poder Executivo

Poder Legislativo

(3)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
Poder Executivo

2025 2026

26.838.61 8.32 28.180.174,16 29.588.702,8ô

26.881.427,30 28.22s.123,65 29.635.899,77
0 0

27

(4) Acréscimo nos gastos

(5) Gastos Totais Projetados com
o airnrelto proposto.(= 2 + 4)

[)oder Executivo
Pode. [-egislativo

(5) Percentual projetado em relaçáo à
Reccita Cofiente t-íquida (= 5 / 1).100

Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

52.65% 52.65%50,76%
0%0% a%

52,57%52.57%50,68%
0%09oy.

47 .196,9142.808,98

IJ) ENDIVIDAMENTO

(í) tlecoir.r Corrcnte Líquida Prevista
(2) DivrCa ConsoliCada Liquida Prevista
(3) Perccntual aiual em relaçáo à Receita Corrente Liquida (= 2 I 1\'100
(4) Aumento da t)ivida Consolidada Líquida
i5) D;r,rCr CorrscliCada Liquida com o aumênto proposto (= 2 + 4)

i(Ír) Pr:rcr:rrtual pro,otâdo da DCI-, com o aumento proposto, em relaÇáo à
I llcccita Co.rente l-íquida (= 5 / 1»100

20272025 ?026

)'to o% 0%

0 0 0

0,00%0,00% 0,00%

Favo'ávêl- Ciênte a exêcuçáo financeira da receita e despesa de forma a não ferir o art. í" da LC/101.2000

-L* vv'

RE PREFÉITO
i

I

i
I

I

:

i

I

I
I

44.949.



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no Lrso de siras atribuíçôes legais, em cumprimento às delerminações da LC 101 12.000 (Lei de Responsabilidadc
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARAexistirrecursos para a execução da ação,
cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Dt:ciara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da

Constituição Federal, da Lei Orgânica l\,4unicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e RcsoluÇões cio Senado Federal.

do Sul, '17 de janeiro de2025.

tl:- 4
Dr:labary - Preíeito

-\

DO DE DESPESA

N4 unicípio


